
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2024 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃ 

JEQUIEENSE À SRA. MARIA APARECIDA 

CABRAL TAVARES DE SANTANA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 

154. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica concedido o titulo de Cidadã Jequieense à SRA. MARIA APARECIDA 

CABRAL TAVARES DE SANTANA. 

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando qualquer disposição contrária. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2024. 
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